
r(\ 

r.j.J 1 
/ 

Poder 	Judicirc 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIÂÇÂC) E ..JULGAMEN -  
A 

De Goina 	 FC ~A XT 



N,~ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos.Viflte 	Cifl 	.djas do aês dfrir  -------------- ------------------- -de 19 57 

compareceu perante mm Secretário da- --- ------------- Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de---- - G.cini --- ----------- -------- ------ ------------  ---------- ----- -----....... - ... -----Co1.e.to  ... .B.r.bo.s 	----Ne.t 	-------------------------------- -------------  ....... . 

Reclamante 

t.e1ro 
proijssïío 	 Estado ciit 	 Nacionalidade 

--- -- - ---  95 	nesta-------------------------------------------------------------------- associado 	do Sindicato 
Rcsidenca 

portador da C. P. -N -------------------------------série----------------------- $ e apresentou a seguinte rec1a 

maçocontra 	Pntcn i c.....TeTlrira --- ----- ---------- ------------------------ --- -------------------- ------- - ---------- ----- -------------- -------------  * 
Reclamado 

--- ------ _----------- ------ ----------------------- _ ------------------------  , domiciliado n.piaçda----Lgri4anQ..15 
Atividade 	 Rua e número 

Viia .Nav ----Nsi ............................................. 
Rua e número 

---------- --- ----------------- -  Que x 	ta.2d. jni.ro  dono----de---- 1958.ioiQntr 

td.o pJ.p. 	1done.s.t. ....C..p.[t1pr 	t.baJ±r.... -- - -- - -  -crpin.t.eiro, --
-- - 
 per 

CbndQCrt6,5Oç.QL1lQra ------------ __ ------------------- __ -------- __ ------ _------ __------------------ _______....... _---------- _------ -----------------------  ______ 

--- - -- - - - -- - ----------------Que----trba1ou.atLo.. di 	2. de---- e.vei.ro---- O- --- - 

qundof.ci.dis.pens..d.o........ d.o .... serv.i.ç.o...... sen querecebesae - - --o----ccmpe. 

tete viso pyi..o. 1ne.niz.ç6e ----e------ 

Que .prtir----d. 15----de seteb.do. 

.aumentador2 ..CrL10 ,QO poi.. Lore.... para Cr1— ,OO 	pt.i.r e.s 

de. novembro----da.ir1esio.nc  ....................................................................................................................................... 



) 

Assim sendo, pede 

pagr1he 	
afl.CrZ88Q,QQ 

Para prova de suas declaraças, apresentara as seguintes tes-
temunhas  

Nome 	
Zfldercco 

------- ----------------------------------------------------------Nome 	
Endereço 

1 
Nome 	

Endereco 

E, para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 
assinado e tambc-m pelo Reclamante. 

Secretário 

j 	/4 L 
Reclamante 	

Representante do sindicato, quando houver 

(Este termo dcve ser extraido em duas vias. Qu2nio o relamantc for estrangeiro, fazer constar, logo abaixo de 
Sua asnatira, 0 nimero da respectiva Carteira.) 



Poder k 	Juu1cirj.o 

XO(] 	 L 	 x 
JUSTiÇA DO T1<ABALH0 

JUNTA DE CONCILIACÃQ E JULGAMENTO 
De 6 cin1 ro 

NOTIFICAÇÃO 

SR . ...................................................... 	r 	. Fere1r .Fu1 . 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Cc]tc &rbc 	Ntc 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante a 

Junta de Conciliação e Julgamento na ........ F..rt.ç.a .... ÇÇY ........flQ .9.......................................... 
(rua e numero) 

...................................................................... , 	às 	 ( 	 ) 	horas 	do 

dia........8 	 ) do mês 	 , à audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiênci.a deverá V. S.' oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 
Nessa audiência deverá V. 5•a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo—lhe facultado fazer—se substituir 

pelo gerente ou por qualquer outro preposto que tenha conhecimento do rato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

Go1n 
2ode ....... !Y..°.  ................ de 19 .... 5? 

Secretário 

NOTJFICAÇÂO INICIAL AO RECLAMADO - O. M. T. - 56 
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JUNTA DE CONCILiAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNÂ 

CE R T 1 D_'O 
Certifico que foi desgnôc o dL@ 8 de mrçô de 1957 

s 13 1- cros. 0  para a realizaço da aud1ncia e que nesta data foi notifi-
cado pessoalrnente o reclamante e o reclamado ser notificado pelo Cf. d 
Justiça, para cincia da designaçc. 

Gc1nia, 25 de fevereiro de 1957 



' 	 ODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa af/( .I/" Í/J id 	 em 	____d e  195 

ESPECIE E N.° 	 ASSUNTO 

RECEBI em 	 de 	19± 2 

Encarregado da expediçEo 	 Assinatura do recebedor e carimbo da repartição 
Rcibo de Entrega de Correspondência - DASP - Mod. 85 
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MINISTERIO DA GUERRA 

Goiânia, 6_4e.o4e1,957,- 
Of. 12/57 	 Major Encarrega das 

Obras da D.O.F. e 
G o 1. riia, 

Ao 
 nr. Preeldente da 
Junta de Concilia-/ 
ao e julgamento de 

7oiânia.- 

	

_-J 	 Dota de paralizaçao de 
Servigos 
: 	 L   d 	/6 

Afim de atender à solicitaço do Sur. Ant&nio Per 
reira xlaulr., ex--encarreadc dos serviços de cntruço do quartel Ta 
2/62 B. C., nesc iufc'ri a V. S. que o serviços afetos à- 
:1c1e 	nhor tivr 	treao 	26 de £)ezembr 	1iio, em virtude de -ter 

exicarregaio de Obrau do paraliza-las afim de transferir a sua di 
reçao ao seu subsítuo deui.do pela Diretoria de Obras e Fortifica 
çoes do 1xercito 

Naquele dia 26, acima referido, deveriari fIndar / 
os prazoo de aviso pSvo do lei, no caso de o Snr. Antônio Ferreira/ 
Paula, exn tepc íii, 8 dias antes o  h;Wør cornmicado aos ope-
rrios a prcSxiaa paralizaçao dos serviços. 

Aproveito o ensejo para apresentar a V. S. seus 
p?otesto dti co -isideraçao e apreço. 

.WALDYR tO!ÇALVS DE AMORIM, Major 
Enctrregdo dae .)bla de Goinia. 
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- 	 PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLlAÇÃO E JULGAMENTO DE GoIÂNIA 

Depoir- o Peeecej do r cjutnedo: 

t6nio Ferrt 	Paula, br i 1 ro, caa do, pedreiro com 34 a nos, rneiaon -Le na Px'aa da Irnia, n. 15 (VILA NOVA) nesta, Inqu-
rida pelo F:icLene respondeu: que o declarontc, fi ompr'icro 
de mode obra na eonstruo do 	e.rtel do 6 D.C. do 2 de janei 	o 
a 26 de donembro de 1956; que ênee contra uo 	verbal para a re 
linaeao ds scrvio enYor:uva c:coaao 30 ecipeeJacos; que o mola 
manto traü1hou :lflflC a 	ja do soujcontrato int'ra1n. 
que recebeu ordem de parali a a0 doo corri os no dia 26 de doIorI1D O 
de 196 ordem qmanada C. Dirctert. do OBreo e Fortjfica - et do La r 
oito; que diante dacca colem paou a diversos o ovico prcvin dc 8 
dias e ao rc1aLanto e outros deu o aviso de 3 dias com a honifio - 
ção de 2 horas cendo que ds e continuavam no servi o que depois 
da ordem dada para 	para 1iza - o doe :uevi. ar continuaram apenas o 
corei-os jd iaici:,dos e cuja vOtr 	j ectavam empenhadas; que do 
pois do dia 26 o r::clam:nte e outros oporrioo paaIaraa a taahall] :c 
0.00 acimac referidos corri - os modient: c:ctairotarion . e con 
tro ddoo com oLlnjor D i r tor d 	ra e Obs; que n2n dou a aH o rr 
em dinheiro ao a eIamnte; que a eciara;ao assina a aclo rclaaa -  
to unta aos autos s refere a pa - amen - o dc 	 ao 
rnclaman -  e do dia 27 Co deeerra'o ao li 2 de ja 'viro; que o 'iec]a 
rouLt reafirma que a rartir do dia 26 no iinLa mais nbnhun aervi 
a ecu carfo e que o raclioaanue n'iodo cc recuo do a rec:t T o a -vs 
prvic e':: dinheiro ficou t,nabli'vndo nos Cr7jaO dime - 'viente nf 
too a Dirtorja ,c Obara como oit''v rio cosia. Nada maia disse nem 
lhe foi por.n1'vdo dando—se por findo o preacnte depoimento que :a - 

sina core o Sr. Juiz Procideneo dopoia de lido e achado cora'orT,le, 
Eu, Danilo Rocha, Ch: de de Soc tarde 8uLct. o cncr ví e 

I -A Z ca 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILI4Ç3,0 E JULGAMENTO 

rF,M() DE CONCILIAÇÃo 

Aos 	jto dias do mês de 	 do ano de mii novecentos e 

.te- 

 

---------------------------   ----- -nesta cidade der 

- 

	

------- ---------- ------------- --------------- ---------------------------- ----- na sala 	de audiências 	desta Junta de 
(4UA E NMERØ) 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante 

e o reclamado -a-j 

Taula , e depois de ouvidos, na forma da 

lei, fo:i, pelo 5r. presidente, proposta a conciliação, aceitando-a os 

li tigantes 

São as seguintes as cláusulas do acôrdc 
 

- 

 

------------- --------- - 
 

------------------------------- ------
Y..Rawço 	-•-- 	-- 

	

de....d..z-Jffl 	ajrtaL1c 	 pr.. 	çid 	pr 

	

sente ,r.ec.i:n:o 	 .rec.1.anaJ..o,. n 	vcd.or----d- 	 Q,- ...... 

•1n-ciuidQ......sio 	de---dcn 	------------------------------------------------------------ ---- . 

::.::.:- - --- -- - -- --- --- - - ---- ----- -.:.i:::.::::::. ----- --- ::.:: i::::::.I.: --------------------------------------------------- -- --- - - - - - - - - - ----- - - -- ----- -- -- 

- 	 .. 

- - 	 . 	 --- 	 T .-_----. 	 - - - - 



---------- ----- ---- z 

secretário, lavr i o presente , ) flo que v 1 assinado pelo Sr.presiE[ente 

e pôr ambas as partes. 

'1 

'. 

	..... .4.. 
/ 

-1-4altv 
flECLAMANTE 	 EECLAMAD(, 
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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

vTENCI) DE PRAu - 	--- -- --. -" --.- 	- - -. 	1 
jQ 	 co'iU ( pr&zo 	--- 

&/Li2__.de 19i 

CONCLUSAO 
Nesta data, fago conc.lusoC os preserteS autos, ao 

Sur. Presldent. 

do i9 

Secretário Ô 

G' 	'L.Q 

 

Q& 

n 
•1 	 3 	R--- 

/ 

 

1 



JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
	 / 

MAM.: D CIT\Ço, 	ra cupriento na forna atixe: 

O Dout.r Paulo Fleury da Silva e 

S.uza, Juiz Presidente cia Junta de 

Conci1iaço e Jul,çament, de Goijula  
?JD0 u 0;ICIf'L DI JT'hIÇA desta Junta de enciliaç9, 

e Jularnn. de 'eianiR, que t vist do prestnte por 
saia assinado, ei seu cuinpriient., cite o 5r. &r,ni. Ferreir 

Paula, para paaar em quarentq e oito horas, ou arntir a ex 

cuço sei) pena de penhorp., a quantia de 'V 1 . 2 37,5 0 , sena. 
Cn$ 3.500,00 de ilcirdo feito, C14 237,50 de custos de corider 

çe e Cr 500,00 de usts de execuço a serem cq1culadRsa 

firl, devidas no processe de reclaiiaço de nO 16/57, em tr. 
partes, como e - ' laante Golet. Barbosa ete e coø •ec1aad. 

Antnio erreir' au1a, no qual ce:st 	s fis. 9 e acrdo se - 
uit te: 

"0 ieclmnço par no reçinante, no pr - 
zO de dez ds, a 11portc1a de Crt. ...... 
3. 500,00, por saicto da orespnte reclara - 
ço. Clustns pelo reclarRao no valer 
23?,50, ja incluiae 	selo de aucaçao e 

Ca. ne paue, ne 	rrta a execuço no p"nzo suora, 
rceda-se a penhora, em tantos bens, quantos brstrr 	para o 

interal oap-a,ento dp divida, O que cumpra na foria da leia 
Dad9 e passado nesta cidade de Ginia, aos vinte dias 

do is dere d1 ano de mli novecentos e clnquerta e sete. 

	

u, 	 chefe an Secretaria, • 8U2 
7; 

crevi, 	/ 

- 	
--i 	 - 

iTuT?l eu r7 	 e 
Juiz :resiaente 

/;_ ,e 



;1t1. 
JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

O E R T 1 D Z o 

Certifico e dou fj que por duas vezes me dirigi à Praça da Igreja, 
Bairro de (VILA NOVA, nesta, afim de notificar o r€iclamudo Sr. ANTÔNIO 
FERREIRÁ DE PAULA, do presente mandado de citação e penhora; 

Certifico ainda que deixei de notificar o reUamado, porque, o mes 
mo mudou pura lugar ignorado, eonf arme in9rmaçes obtidas por mim na 
referida Vila de pessoas suas conhecidas.-5 

Goiânia, 22 de abril de 1957. 

(jOf. de Justiça 

RECOLHIMENTO 

Nesta data recolha a secretaria da Junta o mandado de citaçiio 
e penhora para os devidos fins. 

Goiânia, 22 de abril 

( 	Of. de Justiça 

CONCLUSÃO 
st dota, 'aço cOncluScs os presentes aUt3, ao 

o. Pres:idnte. 

uiània,Lde.._ 	 19LL 

Sretari 

4LCA 

7\ 



JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

HI 

/ 

_LDI 	Ç 	 DE8 FCRS 

Eequente Ccleto Erbcsa Neto 

Fecutdo: Lntnic }erreir Pula 

O Doutor Fuio 1Ieury da Silva e Souza, juiz Fresidente 
d Junta de Conci1iaço e Jul mntc de Gcin1.: 

F&2 	ter a todos uanto o rerte edt1 v1rer. cu 

3.e tiverem ccnk.ec1irentc que, eio r:eirc, fict ctdo o Sr. A 

tn1c Ferrelra Í-aula, resideiite 	I'rç d l:rea nC 15, Vila 
Neva-Nesta C1tl e `4 XUC eflCÇ:fltrdo 	jara 	ei CVa 

rerit e cito leras, cu gvr!tir a e.ecuçZo, vcb pn de jerilo 
çuantia de Crt 	 sendo Cr ?,00 7 00 de condena- 

ço, Crt 27,50  de cut.s de ecndemçTo e C 	500,00 de cus - 
tLs de eecuçro a sexr, calculadas 	final, devic3 s no :roce jt 
so da rec1aiço de nf. 14(/57, er: (13 C sc p rte ccnc Feclanian 
te Ccleto B&rboss N:eto e Rec1do Mt&iic lerreira Paula, no 

cual consta as f]s. 9 c &c&rdo e{uiflte 

"0 Feci&tdc 	ao ïeclaunte, rr prazo de dez 

d1s, a inpertncia de Cr 3.500,00, por saldo da 

presente reclraço. custas pelo reciam:do no valer 

de Cr S 27,50, j incluido c slo de Educaço e Sa- 
de ." 

Crso nO rame, nem j i. r rta v eecuçc ne prazo supra, 
rrced-se 	ren)'cra, e t.ntcs bens, qunites b - sten para o 
inte[rl tagrmrrto da dívida. C rue cumpra na ferira da lei. 

Dado e passado nets cidade de Colania, tos vinte e ous 

tro dias dc iis de abrIl dc ano de iii novecentos e cir4cuenta 
e sete. 	 da SecretFrii, o 
subscrevi. / 

pk-AL 
IT 

Paulo 1leury da Silva e L.,  ouza 
uiz JrIdente 



PODER JUDICIÁRIO 	 liq 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	 . \. 

Remessa a Impre.sa  Oficial 	, em i, abril 	 de 1957 

ESPËCIE E N.o 	 ASSUNTO 

Edital 	 EdicQmp 	 horas Dara ci€nia 
ao rec..Lamaclo jr. Antonio!. de PauJa,c 
pcesso de rclamo n.46/57. 

' 	 RECEBI em _.O 	de 	 de 19J.., 

4j - 
cerregad da expedição 	 Assinatura do recebedor o cerimbo da repartição 	Z 

Recibo de Entrega de Correspondência - DASP - Mod. 85 	 / 



74957 s 	 DIÁRIO DA JIJSrfICA 

___ - 

. 	-............... 	 4l 

trnio chta roncareS, çua ação la'anslfoir PC}o Cuir-
tóu'io de Faurilha, O'cfã-us e Suecrssãea, desta crniaica, em 
0'1i5 Cr:iiireflio a,) lflveiltária e pnrQlha rios Jre ., e m's-irndos 

r'je 
7) _ Soote e sua mulhoi', o julgaria por sentc nç é o e 3 ': tl' , 1 10 , itmu °m julgado, fonioa-'ce Credor, por 

honorauris dc egrinrenser, d0 diversa,; quantias dos srguiat c, CCi!ClÔfl)i.oS : Jo('o Dias \XTa,:10.l 	brasileiro soltf2i o, la_ 
vredor, da qoantia de (lati 4.7.1qO; Matildes Ribeiro de 
Frrites, b:asiicra. doltaira, cioraréstiel , ria ouontia dc Cr,, . 
1 . 52) 00 : Mci ia fira; Sp'.ito, brosileir o, selteira, doméstica, 
da quantia de Cc$ 1.47500: capóiia de F - 'actca Riaciro de 
Freit,:, nn quantia de Ccii 8.63000: BenyTt o  Ribeiro de 7'rit,, da ciciantio (ia' C'% '-.. '7 00.09, : Lu°E' Rheiro de Fiei-i05, da queictia dc' CO')  1 .727 : 60; Mamal Riljeiro de Freitas, 
da manfja d,, Cii 1 '(00: ,ApLÕio Dtas Souto, . . 
753,00: TuaS Dia3 ' -,'. casado. lavrador, cio quali-
t ia do Ci - 3 758,00 ; Ti orlara Dino Souto, brasiloij'a, solteira, 
mionré.tica, :1:1 r:Luet - io 'o Crfi 30iB,e9: }3- :iegi.0 13200S  da 
Silva h]a51,;d.1. nicicr lavrador ri0 quirntia mie CrS .... 
5830; C-rgóiio de 5fii Dias Souto, da. (rOCatia do Cr. . . 
315,00 ; Peti ia Mn So11, baiiJeir' , so 1 foir5, ri r) r tira, 
(-b-i qu)rdia de C'$ 03560. Tocada Dta5 Suipto, brasileira. 
solteira Clmonat3ra, t1 a ouPti dc ÇrO 1,775 00; espóli o  de 
Peda cIa Sllv;i Doarto rua qirailtia de C-5 1. 900n Sea'erina 
Dirs Souto, lrahiii'-i'u'. reltira, dnm-iasl- b4, do qUantia do CrS, 
600,00; Antônio Dis Soc'f.r'. hresilrdro, .oltçiro, lirvoador, da 
uantia Os' (ES 030 00: Be'iedito Ribjyq da i 5 faitr. hr'2s1_ 

leiro, c:mdo, lovialar. 4a quantia dn Cr8 17500; Tcrzia Ri-
beiro çl Freiras. la'ailo a, solteira rJo'aóstie, mia qilPntirL 
ria Ci'S ii'S,CP Virrofe Cor'c-io dc Mira'ria, da rivarrtia de 
P5 54510: J,'iô aiim Dias So'to, brirsiloir: ,  ir0lteiv, mio- rinS-fie-a, d 	Quo'r tia do (ES 1.111$ ('0: Jeona :lo Silva Duiiíc,, 
lro3iier . r'allaira, domã iCe-,, da suantia de 	CrS 125.00; 
cOPio de rbrria Pias Seute, da, quantia do Ci-.S 47500; 
Joan-- Ei.5;  Santo brasileira eoltrh-a ciomiiaa -Lice da qeon-
ia de (luz', 47500 ;  ir[rtild , 3 DOar 5oi , fo, brasiLba, saltei-

ra,donré'rijoo da e;oti'a c' C"S 600.09: Sehasl - "ão Dias 
lavandor' da r'uontja dc Ci: 

450,00: Cânici-r Da Omrto, br a ril o j,.a vii'iva, domésfico, cia 
qua ntirr :le Cr$ 450.9J: e ris Monool Mal Sout, hrasjlaii-o, 
solteiro, lavrador, do crnantic do CoS 450,09 confoi-me pio-
Vi. ('Ø5fl fl irirInsir c'rtidSo 	r'ati'ii,. Como a(5 o areseote 
irOniC'iiO YdiO oOflSccuin r'orbcr estas ot'nntjr, quer os au-
plirpi-fas cobó -1as cvorul-brrn1ene e nOra isto ano'er a V. 
Freio - 	digne de pi - odor citar. 'iOr edital, os C0nrl6ifno 
acirra citadas, todos r'oailenieo cri lugar ignor ano. para Pa 
Onda) d'to de 31 boro5 's 	 lolootênciair de 
iirO'. irsL. preeor5ii'55 e 5onc'r5ar de 0

09d0 no base 
cIa vinte isor ceirir,  (3q°( ) 01) nomein -n bens à renhara, oh 

na de w ;roee5rr o rra.sroa -oeiabo'-a eO1 lOiliOS he 5  quan-
fn lz-ast"m e foro.,  nepcso:iie-q à. eaeCii5 i.nciepondente_ 
r(ante ris no"o rRndpdo 0c»dc desde laCo eito4o, bom 
rolo0 	'iir ni',llip.,',-'r S' o prp 1 iorc roc°j» em bons jfliÓVc'jr, 
'raro d:oro do dez (lIOS ( 1 PriOiS ciOciriarpridas , 	Cit0e60 5, 
conle'tSrem, querendo, a aeãfl ou acorra-inharom a causo 
016 finfll SPi,fiia0 e ai'i'C'o'rnf;reão. secrnrclo o rjto ardina -
rio, toda sob parra cIo revelia. Narres têrnios E. e A. es-
ta Com ,-' docum'aatos cICia a ir,alau'pi o dando à cansa o 
:'-OIo' 'lo ('m9 25.00900. P. (I,fpr'rDerto Ttapaec 14 de 
Mar',1  Be 1957 i a. Jo54 11 l -,jro (Sego.I-) . DESPA-
CHO: Fx'ao.e-o-oe ,olbl rio e-iti15O com o prazo dc 20 miliar, 
Ttepoei. 15 de ii.Itareo de 1957 ( 'a) Pau l o de AncorO: Juiz 
d Pirvit -i. 	E. nitro 00°  715o se e-e'e ieno' - âne-ia, man- 
dei ciatil -, o'rafar o '50501115 ecU 1 o 1  cai trela vje-ia Co 	igual 
te -ri', lr' - ra Per junta aos 	ito. aPyrr40 no 1-05,01 do eertn- 
ano e n'blie.jçlo 'lo rSreão da ,Jilstiar7o Estady focar e 
passaria roe.t 'a cjdr.dp e c'0rrrce 0500zo (151 
da4 do inêS cle Marco da ritl n'areocatas e Cinceei'to ,5 .se iSu 	bom' 	ri-,. 	o 	7i'r, 	 , 0 	e-, 	-'-- Cxe 
P:iaai:io, O'' -i'ãos e Snec.t'ãsr '1UC êSte datilogrofoi. suhs - 
o(pVi 5' 0 .__ -'liula de A,rm';,a ,Jri 1 z cio DirEto. -- 
CiTP3SO:.__ CC'lifieo p dr'u fé cair, urna vta d0 p,.a_ 

e ' di(a! fui afirr -;da no local do costume. Data sup' - a. O €'r.rb'Ca Seara. 

Eram . t a- ('at -Sa rota o Dm70 denovrofa ( 90) 'Pa° - ,Z  731"6r;, F--»-ch-p Joi do Direto (iS-
t 	Coma,.ca cio- Anicirna, '.,tado de (lOidIr na -forma r' 	o-l., etc, 	 - 
F5 r,lo'.' 	te4oa op:,tos o a-e-sente edital vi-em, ou 

c1le crinlieoia., en t o  tIver', m, cine, por paria rio Si'. José 11ime- 

foi! V OW 4dn a jAr, T1Ií .0 o flEgIsTEíi TORRE'NS do E 
néc aI "t3anta Edo" cora cia n'iva dIe!cemjflar -ãé c1 "Nova 

tório, Dera exame cio': irter csodos, ria a 5rd cora o De- 
creta-Lei a. 58. ci' 10 Os dezembro dc 1937, rgularneniado 
pelo Docreto a. 3.071 de 15 de novembrO de :1931 o Me - mo: lei, W aWa e ci creia d')call cent.; r 	vos ao lotra- monto da 5iC 1 O da Fazen4lr São Irriz, dêste município, 
sob a enonhirç5 dc' "Fouo Claicie", cornprendjdo 
nas seguintes divisas: "Tortindo de um marco cravado pró-
marc ele urna estrada velha, a 384 metros e rumo de 720 
45' S. E. (setenta e dois graus e quarenta e cinco minu-
tos Saies(a), ci- uma cruz antipr; désfe marco, cora o ru-
Ino de 55° S. O. e distância de 3.279,29 metrO s  até encon-
trar ouiro niarco: dêsta com unia distância de 216 metros 
na diroçóo Sul atri encontrar outro marco; dêsfe com urna 
distância de 1.257,50 metros e rumo de 600 S. E. até cii-
con5o'ar un marco crcivrdo na margem esquerda da es-
tiada Corumb 0IhOd'A'0; por esta estrada mana 
distância de 90 nxtr-es cii ar prirn:'ira curva o mais 100 
metros até encontrar out - o mar-co: dínte cena uma distân-
cia de 500 no•írcs e rumo d: I30 S. E. até encontrar ou-
tro marco: dêsba coar uma aiaiâc'ej'i dc 642 metros e ru-
rno dii 30 3  N. E. até orconti - ci-  o':l.ro marco: dôsto com 
urna custos cio dc 1 . 3P.)O m

r
at or o rumo de 600 S. E. até 

um marco c4av:c1n 1 nmm di eito 1"l) córrego das Ga-
linhas: por ê:;te acima até ai -a marco cravado na sua soar-
gem dii cita; dêt' urraca caias urna criarância de 2 475 
metro na direção iTv-tc até lTD marco: dêsto marco com 
urna ilEmMa do 210 sordas e rua-co de 72 0  20"TvT. O. até 
o marco piiio de po»tido". 

Procedidas as Verificaç(ím de Ofício, para, digo, Ofício, 
não OaV:ngojcr.a20 ou oposição do terceiros ou 

'• 	dêsto Oi2cio. pemaci', --se-á ao registro dequc bata o ar- 
tigo 20, pocúgi-afo § do i)ccro(ia a. 3.079. de 15 do novem-
bro do 1938. 

E, para sue nâ -rguém nosso alegar ignorância, expeço o preaeri 5 ,' edital que vai afixada nesta cidade no Param, 
placarci de costura-' e publicado por 3 vêzos no "Di:írjo 
OfjjI" do Estado e no "O Curninbaense Goiano", que se 
edita nesta cíddc, pele prazo de trinta (30) dias, a crn-
(ar da primeira pn5iicçüo 

Dado a posando nesta cidade e Comarca de Coumnh 
de Goiás, aos dai3 dias do mós de julho do ano cio rruil no-
vecentos e ciuuqucmna e sete (2 7-1 957) . Eu, F'ólix Eciiirui- 
do Curado 	OficiI Substituto, ore o fiz datilog.rir,  conferi, sub•;cr'vi, dou fé e assi co. 

Carambá de Goiás, 2 dc julho de 1657. 
Féiix Edurd Curado -- Oficial SuLtltfo 

CODkoã'ga lie Jiicj 

EDITAL DE CIT&CÃO 

O -Doutor Pc'i}o de Amorier, .Juiz de DIreitO da COnior. 
cx de Itapací, E todo cio GIás, na forma da iei eic. 
PAZ saber a qucmfltrs o present 0  c.dital virem que, Com 

o prazo de trinta '30) dias, cita e chama a João Dias Wan-
derlcv, Ma Lild,-e Rihe'-o de Freitas, brasileira, solteira, do-
n- óst'ca, Maria Dlis Souto, brasileira, soLeira, doméstica. 

a 	1 °7i, 	 o 	, da E c4tas 7X&I iihcirs de . ad. as: hjny,,j - 
beiro de Emita:, larmilsErír 

 
tõnio Dia5 Souto, brasileir o, casado, lavrador; José Das 
Sou(o, bra - il tio, "asado, lavraior; Teedora Dias Souto, lra-
silpi ra , soLeira, d 0nréatjcri; Penedito Bastos da Siivr, bra-
sileiro, solteiro, lavrador, eepóie de Maria Dias Souto; Pc-
lipa Ds Souto, brarila'i1a, solteira. dornésdca. Leandra Dias  O-auto, hr -  siloire, sc'lteira, Conóstica; esnólio de Pedro da 
Sitva Durão Severipa Dia: Souto, br,lIi3 solteira, do -
méstica; Antônio Dias Souto, Irresiloiro, solteiro lavrara:: 
Benedito Ribeiro do F':.Cit0s bresdeircu casado, lavraci',r; 
Lprja Rthiro (te Ei eito3, brasi1eir1 solteira, doméstica; Vi-
cente Correia de Mi'am-ia JaronIm:, Dias Souto bra silc-
ra, soltcj»a domésticaS Joam cia Silva Durão, brasileiu'c 
solteira, don-.értica; erpólio de Maria Dias Souto; Joana 
Dta Souto, brasileiro, so1eir.e, demóaf.ica; Matilde5 Dias 
Souto brasileira, solteira, domóst ira: Sobasijão Dias Souto, 
brasileiro, soi(ci ro, iicviOOor: Cândida fiar Souto, brasilei-
ra, viúva, donséctica: MacmcI Dias Souio, brrsjlri,o soItei 
ro, lavrador; par-a digo, tecias resiriantes em local ignora-
do, pn"a todo o ronteádo da n?ticSo e depclio cio seguint5 
tiror: "Ermo. Senlmr,  Da. Juiz de Direito da Comerca de Itapoel Di z  Da. Solviam Pires, brjei.ro, corado, cngc1hei 
ro civil, residente em Anánclis, rlêcf0 Estado, 1)01' SOU pro-curador infra -assinado advogado Inscrito no Oh - deu-.-i do: Advgado-. do B'si}, 5rcÍo de Goiór, jnerjc5.o número 454, 
com escritório nesta cidade, que tendo pestado OS SCUS ser-
Vicos téf'nieas. como Ogrirne;ao,', na divisão da fazenda de-
nCminada Santa 'uz, situada no rnonicí1ijo d0 Pi100' dc 



DIÁRIO DA JU$IÇA 	S á b a d o, 27-74957 
Aurora", dêste município, em CUjO proceseado pede a citn-
ção de todos e quaisquer Interessados por ventura existentes, 
recidentes em lugar Incerto e não sabido, pelo prazo dê (90) 
dias, a contar da publicação dêste no Orgão Oficial do Ec-
tado, tudo nos têrnlos da petição e despachos reguintes: 
"Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito cia Comarca. José Eme-
renciano A]ves e sua muler dona Maria ,JOsé Alves, bra-
sileiros, fazendeiros, residentes e domicjliatdos neste mu -
nicípio, por via de Seus procuradores infra assinados, cf. 
mandato incluso, dizem que, havendo adquirido na divisão 
amigável do imóvel 'Santa Rita" a á rea de terj'a,s CIPSc'-ita 
na certidão de pagamento, transcrita no livro 3 1. folhas 2, 
sob a. 8.959, em data de 9 de ma0 de 1955, pelo oficial 
Julieta Rosaura Chaud, desta Comarca, inclusa como do-
cumento n. 1, denominado "Nova Aurora", neste municí-
pio, com 09 alqueires e 10 htros, em terras de cultura de 
segunda categoria, 000frol) mac] o com Edu cio Rosa Xaviei 
Argemiro Antônio de Almeida, Jo'é Antônio Proféta Al -
fredo Ferrelra Ribeiro, Francisco Veríssjrnc) do Nacimen-
to e Januário Soares tios Santos, tudo nos têrmos do me-
morial junto, como documento n. 2, seguido a caderneta 
de campo estando, junto como documento n. 3, a planta 
do imóvel, quer inscrevê-lo no Registro Torrens, na for-
ma do artigo 457 e seguintes cio Código de Processo Ci-
vil, com a denominaeãb de "Nova Aurora" Oo limites cio 
imóvel registrando são os contantes do Memorial descriti-
vo, da caderneta de campo e da pianta que esta acnn')a-
nham, Verbis:" Parte do irarco craVrdo a rnargenj direi-
ta do Ribeirão Anicun".inho segue dividindo com Eduar-
do Rosa Xavier até o marco de divisa com Ai'gemir o  An-
tônio de Almeida; daí, segue dividindo com ôste, ('em o 
rumo de 20  N.E. e 1,600 ractros, a trztví'sando o córrego 
Mangueira, e vai ao marco cravado jonto ao es 1 icador da 
cô'ca de arame de José Antônio Profeta; daí, segue di-
vidindo com ôste nos rumo 5  de 490o N.E. 33° N.E r,o 
N.E. e 79 0  N.E. e distâncias de 4i0, 600, 280 e 550 are-
tres até o marco de divisa de Alfredo Ferrei ça Ribeiro; 
daí, segue pelo vêio d'Água dête, dividindo com Francisco 
Veríssimo do Nascimento, Januário Soares dos Sair tos e E-
dluardo Rosa Xavier até o marco PP seu ponto de parti-
da." Existe no imóvel aS benfeiforic 5  constantes de duas 
casas cobertas de tôlhas celoniaig de coristrucão rústica, 
servindo de referôncici aiiés de residência e depóivtos de 
cereais, rêgo dágua, monjelo assentado, quintal fechado de 
madeira branca e arame fa"pado e 20 rôles de aropia far- 

em cêrcas. O referida imóvel fica a sete quilômetros 
desta cidade e cento e quinze da capital do Estado. Os 5u-
pPcantes, afiro de que o M.M. Juiz prescinda de nova a-
valiaão de conformidade Cem a legisl,nçã o  em vigor, COn-
corda com o valor estio-tolo no incluso memo'ial descritivo, 
na auantia de C' 716.250,00 (setecentos e dezesseis mil, 
duzentos (I cinquenta cruzeiros) . Finalmente, os requer-en-
tes informam que sôbi'e o imóvel regist»ando não pesa ô-
nus, estando completamente isento de comunhão com ter-
ceiros. Assim, pedem a V. Excia. que m digne de, após a 
audiôncia do O'rgao do Ministério Público, ordeocra no-
tificação dez confrontantes acima nomeados e das muhe-
res dos que casados forem e publicacão de editais para o 
conhecimento dos interessados, facendo Constar que a con-
teslacão infundada obriga ao contestante ao pagamento das 
pe"clas e danos, na forna do lei. Prctestom-e por todos os 
gêneros de provas ftteis. em direito permitidas, como sejam 
testemunhas, ciocumentais, etc. Dão-se ao pedido o valor de 
Cr 716.250 00. N. Têrmos P. Deferimento. Anicuns 3 de 
abril cio 1950. (a) Wi1oo Vieira - Benedito Ferreira Rai-
sana. sôbre os selos devidos. Dos acho: - Vista ao O'rgõo 
do Ministério Público. Em 28-3-1956. (as) Luis Honório. 
20 Despacho: Lavrem-se editais com o prazo de no- 

enfa (90) t (U'P a serem publicactos rima vZ no O'rgo 
Oficial do Estado e afixados ccc local do costume. No -
'tifiope-se o coafrentalites constantes da inicial, sendo os 
residentes nesta Comarca rier mandado e os residentes em 
outras Comarcas por via precatória. Em 11 - 8 -1956. (a) 
L0j5 B'onório. 

! Priva Que chegue ao conhecimento de todos e quais-
quer interescdos, ( ,xpediu-se o rrresente edital c°ra o pra -
ZO de noventa (90) dias,  a contar de sua, nuhicrião no 
O'rgão Oficiei do Estado, findo dIto avro, não surgindo 
ehicão 5erá coneedida a MatrP'ula do jreóvsi Po RoncO-o 
'rorremz, resclaroscoclo, lpinda, quieri c'ntc'sineão infunda-
da obriga ao contestante ao pagamento de perdas e da 
flO, fl 0 5 tôrmO" da lei. Dado e  passado nesta cidade d' 

nicuflS, aos 11 (Onze) dias d0 mês de Arôtto de rei] flç' -

ye,centos e  cinco-tente, e seis (1956) - Eu, Vitalirio Clemen-
't Peix"to, Oficia) autorizado do Registro de Imóveis o da -
tiloerafei, 

Dr. Luii TonÓrio Frreir, Jaip dt Drio 

CE1TlDÃO: -- Certifico que, nesta data, afixei e 
placard cio Forum a Cópia do presente edital, dou U. 
Anicuns, 11 de AgOsto de 1956. - Vitalino C1ernent Fel-
XOiO, Of. At. dia Reg. do imo. - 

k O'Ciãk 

- Ccci'tór!o  cio Família, O'rfãos e stj 	- 

PD(TAL dc Citação com o prazo cio trinta dias. 

O Sr. Dr. Geraldo Pinto Figuejreclo, Juiz de Direito 
desta Comarca de Quirinópolis, Estado de Goié, na 
forma da lei, etc. 
PAZ saber aos que a presente edital virenr, ou dêle e-

icbeeiirts ato tiverem, expedido d05 autos de Inventário dos 
bens deixados por Francisca Madalena, em curso por êste 
Juízo e Cartório do Escrivão que Ôsle subscreve; que pelo 
presente Odulal que será afixado 00 sede diêste Juízo, e por 
Cópia publicado no Diário Oficial, cita a todos os herdei'trs 
i,lc'el'tcs e não cabides da falecida Francisca Madalena, com 
o pr'cize de 30 dias, paro fcrci'enr - "c representar na causa 
por rdvodacio lepalnlcnto hribiltada, ou contestarem a ação 
no prazo ioga], sol; pena de dec'o:'rido o Prazo marcado, se 
considerar perfeia a citação e ter inic i o e Prazo para COO-
testaçdw. DESPACHO: Faça-se a citação dos herdeiros 

representados por mandado e dos residentes neste inu-
iCjpj0, e por cOctal iam o prazo de (30) trinta dia5, do 

residente: em lugar incerto e flãi) sabido. Quiriflópolis, 2. 
5.57. (a) Geraldo Pinto Figueii'edo. Juiz cio Direito. 

E par-a que chegue ao conhecimento dos interessados e 
ninguém pesca alegar ignorância, mandou expedir o presen-
le edital ria forma da leI- 

Dado e parsado neta cidade cio Quirinópol'z, aos onde 
de maio drgo, aos onze cie maio de 1957. Eu, --- Ilegível -, 
eer1v5o o datilografei. 

Gc'r.cildo Pinto Figueiredo. Juiz de Direito. 

CERTIDÃO: - Certifico que afixei rIma via do Presen-
te editei rio "placarci" do forum 7cicri1 - Dou M. Data su -
Pia. - O Escrivão. 

J7ISTIÇA DO TRABALHO 

flJN CA DE CONC!LLtÇP.d) F JULCAMENTO 1191 (iíMANÏA 

FIPITAI, corri o nrc'zr, cio 'i.tl rcrae. 

Frreorrrit. : Cotetu Dzci'b' -r'r, Neto 

Executtràa: .íntônio Fei'rclra Faulo 

17 TT"criic r Privo Fkurv r)q ãd'ra o Sc'l",ccr, Juiz Pc'-
ric'optc' da Junl'a diO Cçicccid'oçã'r e Jtdgaroento de 
ÇãOiânia. 
PAZ soba:' a tortas o',iantos o arcscnte edita' olrean 

ou co' 1 ' iverem coiti'cocicnc»nto orce, pela co : -c'n:i, foi ci-
taco o Sr. Pr'l[.rio m'vj'rjro Paula. rc'oi-'rniv à liraco. 
do Jrç'r'1  p 15 1 n àT;s C n'lo ii 

'05] a pera pegar ser nuarcuta e olti bocas, ou go-
repOr a ea"cueã,o sola polca dc' r'r - nl'uc'r.. o ,zuerat,is 'do 
í'rd 4 937.00 eda Cc $ 3.90.3,01) de enndmr -ação. Cc ti 
23700 civ custas dcr c'ondcuee;'i i e C"9 Otá),00 cio •,custas de 
ex' rução a si' 'ei ca,lc'ic' dos a fia 1,  cl -  i:iac no p:'oecs-
so cci reclamo íío cio a . 'IC 57. em cco' são prr'Vs como 
Rsclarrcr-.rt" Coleto Ba"b:'tr Nqta o. Peelomerla Ao' tOrdo 
Ferr»ixr. Paula, r'o qual consta às Os. 1) ci ricOIde :"pumn.-
te: 

"O Declamado pagará cc' c'oohnr»nte, na razo cio 
ck'z dias, 'a lmpor'câaca, ci:' C:$ 0.590 Dii, por calco da 
resar'airc reclamarão. CcV lo rocia - c cicio no vater ide 

C.$ 937.03, já incluido i, sIlo de Edu.cacCs e Saúde". 

Caso rcdo pague, nem garanta a. cxc ci.ção no prc zo 
suarcc, procede-se à. mclbofíi. ri'i t"rdcca; bens ouan.'ias 
bestr'r'r para o integro) pagacccon'o da. divida , 17 qnc' cum-
pra na forma da iii. 

Dado e passado nodo cidade ci" Goiicndo, aos vinte 
e quatro dras do r, -râs de ahrd rir tino id" mil ii; '.iecc'ntcis 
e C!r'OtrI't,t a e' sota. Eu. J.N. cio Maga]iciuícc ---- 
aia Secretaria. o subscrevi, 

Paulo ideucce da Silva e c'os.......Jiriv 
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